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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras:

Apresentamos à elevada consideração de Vossas Excelências, o incluso projeto de lei que dispõe sobre a implantação do perímetro escolar de segurança nas imediações dos estabelecimentos de ensino localizados em nosso Município.

É uma medida que vem sendo reivindicada há longa data, não só pelas autoridades escolares, como também pela Polícia Militar. Já existe legislação estadual sobre o assunto, mas a Pm afirma que fica impossibilitada de atuar, por falta de uma lei municipal específica.

Como pretendemos resolver a questão em definitivo, por várias vezes mantivemos contatos com a Polícia Militar e também realizamos consultas a diversas autoridades da área, colhendo subsídios para a elaboração da presente proposta.

O objetivo principal é de procurar impedir o livre trânsito de pessoas que não fazem parte do universo escolar próximo aos estabelecimentos de ensino. Nesta faixa de 100 metros será proibida a comercialização de bebidas alcoólicas, cigarros, assim como o funcionamento de diversões eletrônicas ou o trânsito de veículos com equipamentos de som.

O projeto oferece meios para que esta atividade de preservação do bom ambiente que deve imperar nas proximidades de nossas escolas, seja exercido pelas autoridades encarregadas da segurança pública.

Nesse sentido solicitamos aos nobres pares todo apoio, para que o projeto de lei em anexo, possa ser analisado pela Casa no mais breve espaço de tempo.

S. Sessões, 15 de junho de 2009.

Afrânio Carlos Napolitano

VEREADOR

PROJETO DE LEI Nº CM  43/2009
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituído o perímetro escolar de segurança a ser respeitado nos limites circunvizinhos dos estabelecimentos de ensino situados neste Município.
Art. 2º - Compreende-se por perímetro escolar de segurança a distância contígua inferior a 100 (cem) metros de qualquer unidade de ensino.

Art. 3º - Fica vedado, dentro da área delimitada no artigo anterior, a permanência ou aglutinação de pessoas estranhas à escola, o funcionamento de estabelecimentos comerciais, ambulantes, casas de entretenimento e congêneres que tenham como uma das atividades o comércio de bebidas alcoólicas, cigarros e diversões eletrônicas, assim como o trânsito de veículos com equipamentos de som ou que representem risco aos pedestres.
Parágrafo 1º - Os estabelecimentos já existentes no perímetro a que se refere o artigo 2º desta Lei, ficam sob vigilância dos órgãos municipais e devem obedecer os critérios previstos na legislação em vigor, em especial a Lei Federal 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Parágrafo 2º - A Circunscrição Regional de Trânsito – Ciretran, em colaboração com a Prefeitura Municipal e o Conselho Municipal de Trânsito, adotará as providências atinentes ao fiel cumprimento do Código Nacional de Trânsito e outros dispositivos legais, especialmente quanto à regulamentação de uso de vias públicas próximas da escola, objetivando:

I - Instituir sentido único de trânsito quando necessário;

II - Estabelecer limites de velocidade;

III - Determinar o impedimento ou restrições de uso de vias públicas ou parte delas mediante fixação de locais, horários e períodos destinados ao embarque ou desembarque de alunos.
Art. 4º - O perímetro de segurança tem prioridade especial nas ações de prevenção policial que serão realizadas pela Polícia Militar, auxiliada pela Vigilância Municipal quando possível e necessário, objetivando a tranqüilidade de professores, funcionários, pais e alunos de modo a evitar a violência, tráfico e uso de drogas e mau uso das cercanias das escolas.
Parágrafo Único – A Polícia Militar poderá adotar as providências previstas no parágrafo 2º do artigo 3º quando a mesma achar necessário para salvaguardar a integridade física dos alunos, professores e funcionários nos horários de entrada e saída dos alunos.
Art. 5º - Os infratores proprietários de estabelecimentos comerciais, proprietários de veículos e vendedores ambulantes, previstos no caput do artigo 3º serão penalizados com o pagamento de multa no valor de 50 Unidades Fiscais do Município – UFG, a ser aplicada em dobro nas reincidências, progressivamente, sujeitando-se ainda o estabelecimento comercial à cassação do alvará de funcionamento, no caso de reiteradas infrações.
|Art. 6º - As pessoas estranhas à comunidade escolar infratoras, previstas no caput do artigo 3º, inciso II do artigo 5º serão conduzidas ao DP, a critério da autoridade policial para averiguação, registro de Boletim de Ocorrência ou para outras providências previstas na legislação em vigor. Os menores serão encaminhados ao Conselho Tutelar para registro de ocorrência e convocação dos pais ou responsáveis para liberação.
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

S.Sessões, 15 de junho de 2009.

Afrânio Carlos Napolitano
VEREADOR


